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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                                  ANTEPROJETO DE LEI Nº _______/2014


Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de faixas elevadas para travessia de pedestres nas vias municipais próximas a estabelecimentos de ensino (públicos e privados), hospitais, hotéis, cinemas, teatros, shopping centers, supermercados ou estabelecimentos em locais com grande densidade demográfica, situados no Município de Sete Lagoas.

Art. 1º – É obrigatória a instalação de faixas elevadas para travessia de pedestres nas vias públicas municipais próximas a estabelecimentos de ensino (públicos e privados) hospitais, hotéis, cinemas, shopping centers, supermercados ou estabelecimentos em locais com grande densidade demográfica, situados no Município de Sete Lagoas.

Art. 2º A construção das faixas elevadas para travessia de pedestres deverão obedecer às normas estabelecidas pelo CONTRAN, através da Resolução nº 495, de 05 de junho de 2014, com as seguintes especificações:

I – Comprimento: igual à largura da pista, mantendo-se as condições de drenagem superficial;

II – Largura da superfície plana (plataforma): no mínimo 4,00 m;

III – Rampas: o comprimento das rampas deve ser calculado em função da altura da faixa elevada, com inclinação recomendada de 15%, podendo variar entre 12% e 18% em função da composição do tráfego e a velocidade desejada:

IV – Altura: deve ser feita a concordância entre o nível da faixa elevada e o das calçadas;

V – Instalação: a uma distância de, no máximo 100 metros da entrada dos estabelecimentos.

Art. 3º – A faixa elevada para travessia de pedestres poderá ser implantada somente em vias que apresentem características operacionais de vias coletoras ou locais, devendo ser precedida de medidas de redução de velocidade.

Parágrafo Único – Para a implantação da referida faixa elevada para travessia de pedestres nas vias públicas é necessário a autorização expressa do órgão ou entidade de trânsito do Município.

Art. 4º – Fica obrigatória pelos referidos estabelecimentos a colocação de sinalização específica (horizontal e vertical), na forma estabelecida pelo Código Brasileiro de Trânsito – CTB, para a implantação da faixa elevada para travessia de pedestres.

Art. 5º – O Poder Executivo Municipal deverá regulamentar a presente Lei num prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.


Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                             Sete Lagoas, 24 de setembro de 2014
                                          Marli Aparecida Barbosa

                                                Vereadora  PMN

                                                  Justificativa
Esta faixa se assemelha a uma lombada, porém são mais largas e possuem a altura no mesmo nível das calçadas e também podem conter a velocidade dos veículos, proporcionando maior segurança aos pedestres na hora de atravessar a rua, além disto por estar a faixa no mesmo nível das calçadas, se tornará mais acessível principalmente para portadores de mobilidade reduzida.

Outro fator positivo é que com as faixas elevadas surge o costume local de os motoristas darem a preferência à passagem de pedestres, o que não ocorre com a frequência desejada nas faixas de pedestres comuns.

A falta ou desgaste da faixa de pedestres comum pintada no chão tem sido alvo constante de críticas da nossa população, principalmente as que ficam próximas às escolas ou estabelecimentos de grande circulação de pessoas, a faixa apagada dificulta a travessia, uma vez que mesmo levantando a mão, sinalizando a travessia os motoristas não param.

Vale ressaltar ainda que o Município de Socorro no Estado de São Paulo, após a implantação destas faixas, foi indicada pela Revista Quatro Rodas ao Prêmio Rainha Sofia de Acessibilidade, outorgada pelo Conselho Real para Deficiência do governo espanhol, cujo prêmio é destinado a cidades que colocam em prática políticas inclusivas, garantindo condições ideais de acessibilidade das pessoas.

Pelo exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.
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